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APELAÇÃO CÍVEL — AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS — 
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO — 
ABANDONO DA CAUSA — IRRESIGNAÇÃO — INTIMAÇÃO VIA 
EDITAL  –  DESCONHECIMENTO  DO  ENDEREÇO  DOS 
EXEQUENTES  –  POSSIBILIDADE  –  PRECEDENTES  STJ  – 
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA – DESPROVIMENTO DO APELO.

“A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser  
imprescindível à extinção do feito, a intimação pessoal do autor, procedendo-se à  
intimação por edital, quando desconhecido o endereço. A extinção do processo 
por abandono do autor pressupõe o ânimo inequívoco, ante a inércia manifestada 
quando  intimado  pessoalmente,  permanece  ele  silente  quanto  ao  intento  de 
prosseguir no feito, o que não se deu no caso dos autos.” (STJ, Resp 1.148.785/RS,  
Rel.  Ministro  Mauro  Campbell  Marques,  2ª  Turma,  julg.  23.11.2010,  DJe 
02.12.2010).

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS os  presentes  autos  acima 
relatados.

A C O R D A a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de 
Justiça do Estado, por unanimidade, em negar provimento ao apelo.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de  Apelação Cível interposta por  Thalis  Marcelo de Medeiros 
Torres e Marcella Priscilla de Medeiros Torres, contra a sentença de fls. 186/187, proferida pelo 
Juízo da 3ª vara de Família da Capital, nos autos da Ação de Execução de Alimentos movida por 
estes em face de Martinho Torres de Medeiros, que extinguiu o processo sem resolução de mérito, 
com esteio no art. 267, III do CPC/1973, em virtude do abandono da causa. 

Irresignados,  os  autores  interpuseram  recurso  apelatório  (fls.  189/193) 
aduzindo em síntese, que a sentença “a quo” merece ser anulada, visto que não houve requerimento 
do réu. Argumentam ainda, que para haja a extinção do processo por abandono da causa deve ser 



precedida da intimação do advogado da parte autora para promover as diligências necessárias ao 
prosseguimento do feito, além da intimação da parte. Ao final, pugnam pelo provimento recursal.

Contrarrazões às fls. 196/198.

A  Procuradoria  de  Justiça  em  parecer  de  fls.  2209/218,  opinou  pelo 
provimento recursal.

É o breve relato. 

VOTO.

Colhe-se dos autos,  que o presente recurso fora  interposto objetivando a 
nulidade da sentença  “a quo” que extinguiu, sem resolução de mérito, a Ação de Execução de 
Alimentos, em virtude do abandono de causa.

Antes  da  análise  da  questão  de  fundo,  necessário  uma  breve  digressão 
processual.

Da leitura do caso vertente, decorre que no dia 13/05/2014 (fl. 169), o Juízo 
“a quo” determinou a intimação das partes para audiência que seria realizada no dia 17/06/2014. 
Conforme se observa da certidão do Oficial de Justiça (fl. 170 verso), ao tentar intimar a parte 
autora, o mesmo deixou de realizar a diligência  “em virtude de o imóvel encontrar-se fechado,  
inabitado.  Diligenciando  em  uma  serraria  denominada  “Madelei”  (esquina  da  rua  Manoel  
Deodato  com  a  avenida  Rui  Barbosa),  um  funcionário  que  disse  se  chamar  Dimas  Lucena 
informou que o imóvel onde deveria ser realizada a audiência, encontra-se fechado há mais de 02  
9dois) anos e que os ali, então residentes, moram no conjunto Cidade Verde em Mangabeira, não  
sabendo informar o endereço.”.

Em  audiência  (fl.  173),  foi  determinado  a  intimação  do  advogado  dos 
autores,  para  que  informasse  o  endereço  destes.  Atendendo  ao  que  foi  requerido,  o  causídico 
subscritor da ação interpôs petição (fls. 174/175 – 28/07/2014), pugnado pelo prazo de 10 (dez) dias 
para diligenciar e apresentar o endereço atualizado dos exequentes.

Conforme certidão  de  fl.  177 – 23/04/2015,  foi  atestado que  decorreu  o 
prazo requerido, sem que houvesse manifestação da parte autora, estando o processo paralisado por 
cerca de 08 (oito) meses.

Conclusos os autos,  o Juízo  “a quo” determinou a intimação pessoal da 
parte autora, para em 48 horas, dizer se tinha interesse no prosseguimento do feito, sob pena de 
extinção.  Em virtude  da  certidão  de  fls.  170 verso,  a  Técnica  Judiciária  deixou  de  intimar  os 
exequentes pois os mesmos não foram encontrados no endereço constante dos autos, ocasião em 
que  certificou  que  o  patrono  da  causa  não  informou  o  endereço  dos  promoventes,  apesar  de 
intimado para tal.

Diante  do  quadro  apresentado,  a  magistrada  singular  determinou  a 
intimação editalícia da parte exequente, para dizer se tinha interesse no prosseguimento do feito, 
sob pena de extinção, no prazo de 10 (dez) dias. (fl. 180)

Em seguida foi proferida a sentença hostilizada, decretando a extinção do 
processo sem resolução de mérito (fls. 186/187).



Pois bem.

Cumpre esclarecer que a sentença e a apelação estão sob a égide do antigo 
Código  de  Processo  Civil,  de  modo  que  a  análise  da  admissibilidade  do  recurso  deve  ocorrer 
conforme aquele diploma legal, consoante determina o enunciado administrativo nº 21 e o art.14 do 
NCPC2.

Observando o que dispõe o art. 267, III c/c §1° do Código de Processo Civil, 
em  caso  de  extinção  do  processo  por  abandono  da  causa,  a  parte deverá  ser  intimada 
pessoalmente para suprir a falta em 48 (horas). In verbis:

Art.  267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: (Redação dada pela Lei  nº  
11.232, de 2005)

(....)

III-quando, por não promover os atos e diligências que Ihe competir, o autor abandonar 
a causa por mais de 30 (trinta) dias;

(....)

§1  
 
  O juiz ordenará, nos casos dos ns. II e Ill, o arquivamento dos autos, declarando a   

extinção  do  processo,  se  a  parte,  intimada  pessoalmente,  não  suprir  a  falta  em  48  
(quarenta e oito) horas.

In casu, embora inexista dispositivo legal prevendo a intimação editalícia da 
parte em tal situação, contudo, para o cumprimento da finalidade da lei necessário a intimação do 
autor por edital, conforme determinou o Juízo “a quo”, uma vez ter ficado demonstrado nos autos a 
impossibilidade da intimação pessoal, tende em vista o desconhecimento do endereço.

Nesse sentido já se pronunciou o STJ:

“A intimação pessoal da parte é essencial à extinção do processo com base no art.  
267, III, do CPC. Se o novo endereço é desconhecido, a intimação far-se-á por  
edital (REsp 38.691-8/DF)” (STJ, REsp 328.389/PR, Rel. Min. Barros Monteiro,  
4ª Turma, jul. 09.11.2004, DJ 07.03.2005, p. 259).

“A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser  
imprescindível à extinção do feito, a intimação pessoal do autor, procedendo-se à  
intimação por edital, quando desconhecido o endereço. A extinção do processo 
por abandono do autor pressupõe o ânimo inequívoco, ante a inércia manifestada 
quando  intimado  pessoalmente,  permanece  ele  silente  quanto  ao  intento  de 
prosseguir no feito, o que não se deu no caso dos autos.” (STJ, Resp 1.148.785/RS,  
Rel.  Ministro  Mauro  Campbell  Marques,  2ª  Turma,  julg.  23.11.2010,  DJe 
02.12.2010).

E ainda:

“Extinção do processo. Intimação pessoal frustrada. Mudança de endereço. Não 

1 Enunciado administrativo número  2. Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões  
publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com  
as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

2 A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos  
processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada. 



comunicação nos autos. Possibilidade de intimação editalícia. Exegese do artigo  
267, § 1º, do Código de Processo Civil. Para extinção do processo, com base no §  
1º, do artigo 267 do Código de Processo Civil, mister a intimação do autor por 
edital, uma vez tendo ficado demonstrado ser impossível a sua intimação pessoal”
(TJSP, Apelação com Revisão 1119240100, Rel. Des. Mendes Gomes, 35ª Câmara  
de Direito Privado, jul. 17.09.2007).

Sendo  assim,  tendo  em  vista  a  ausência  de  diligências  por  parte  da 
recorrente em promover, tempestivamente, o regular processamento da lide, a extinção do processo 
sem julgamento de mérito, com lastro no art. 267, III do Código de Processo Civil, é medida que se 
impõe. 

Face  ao  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO  RECURSO 
APELATÓRIO. 

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides. 
Participaram do julgamento o  Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Sr. Dr. 
Carlos Antônio Sarmento (Juiz Convocado para substituir o Des. José Aurélio da Cruz) e o Exmo. 
Sr. Dr. Ricardo Vital de Almeida  (Juiz Convocado para substituir a  Desª. Maria das Graças Morais 
Guedes).

Presente  ao  julgamento  o  Exmo.  Dr.  Rodrigo  Marques  da  Nóbrega, 
Promotor de Justiça.

João Pessoa, 04 de outubro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides 
Relator



Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides. 
Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. José Guedes Cavalcanti Neto (relator), Juiz convocado em 
substituição ao Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides (relator), o Exmo. Des. José Aurélio 
da Cruz e a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento a Exma. Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de 
Justiça.

João Pessoa, 28 de setembro de 2015.

José Guedes Cavalcanti Neto
Juiz convocado/Relator



“O que se deve inferir à cláusula do art. 28 do CPC é o preceito paralelo de que, 
no caso do art. 267, III, consoante a missão recíproca ao art. 267, § 2º, só é lícita a 
extinção do processo quando requerida pelo réu, a quem é devido o reembolso das 
despesas e dos honorários. Portanto, ao Juiz não é lícito, sem requerimento do réu, 
extinguir o processo no caso previsto no art. 267, III, do CPC” (2º TACiv. SP, Ap. 
156.870,  Rel.  Juiz Antonio Cezar Peluso,  5ª  Câmara,  jul.  21.09.1983,  JTACSP 
86/392).

“A intimação pessoal da parte é essencial à extinção do processo com base no art. 
267, III, do CPC. Se o novo endereço é desconhecido, a intimação far-se-á por 
edital (REsp 38.691-8/DF)” (STJ, REsp 328.389/PR, Rel. Min. Barros Monteiro, 
4ª Turma, jul. 09.11.2004, DJ 07.03.2005, p. 259).

“Extinção do processo. Intimação pessoal frustrada. Mudança de endereço. Não 
comunicação nos  autos. Possibilidade de intimação editalícia. Exegese do artigo 
267, § 1º, do Código de Processo Civil. Para extinção do processo, com base no § 
1º, do artigo 267 do Código de Processo Civil, mister a intimação do autor por 
edital, uma vez tendo ficado demonstrado ser impossível a sua intimação pessoal”
(TJSP, Apelação com Revisão 1119240100, Rel. Des. Mendes Gomes, 35ª Câmara 
de Direito Privado, jul. 17.09.2007).

“Embora inexista dispositivo legal prevendo a intimação editalícia da parte em tal 
situação, contudo, para o cumprimento da finalidade da lei, mister houvesse, para 
a  formalização  do ato,  a  intimação  do autor  por  edital,  uma vez tendo  ficado 
demonstrado  ser  impossível  a  intimação  pessoal,  consoante  admite  a 
jurisprudência.  A intimação pode ser feita por edital,  publicado uma só vez, se 
ignorado o endereço ou o paradeiro da parte a ser intimada” (TJSP, Apelação com 
Revisão 1119240100, Rel. Des. Mendes Gomes, 35ª Câmara Direito Privado, jul. 
17.09.2007).

“A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no  sentido de ser 
imprescindível à extinção do feito, a intimação pessoal do autor, procedendo-se à 
intimação por edital, quando desconhecido o endereço. A extinção do processo por 
abandono  do  autor  pressupõe  o  ânimo  inequívoco,  ante  a  inércia  manifestada 
quando  intimado  pessoalmente,  permanece  ele  silente  quanto  ao  intento  de 
prosseguir  no  feito,  o  que  não  se  deu  no  caso  dos  autos.”  (STJ,  Resp 
1.148.785/RS,  Rel.  Ministro  Mauro  Campbell  Marques,  2ª  Turma,  julg. 
23.11.2010, DJe 02.12.2010).
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R E L A T Ó R I O

Trata-se de  Apelação Cível interposta por  Thalis  Marcelo de Medeiros 
Torres e Marcella Priscilla de Medeiros Torres, contra a sentença de fls. 186/187, proferida pelo 
Juízo da 3ª vara de Família da Capital, nos autos da Ação de Execução de Alimentos movida por 
estes em face de Martinho Torres de Medeiros, que extinguiu o processo sem resolução de mérito, 
com esteio no art. 267, III do CPC/1973, em virtude do abandono da causa. 

Irresignados,  os  autores  interpuseram  recurso  apelatório  (fls.  189/193) 
aduzindo em síntese, que a sentença “a quo” merece ser anulada, visto que não houve requerimento 
do réu. Argumentam ainda, que para haja a extinção do processo por abandono da causa deve ser 
precedida da intimação do advogado da parte autora para promover as diligências necessárias ao 
prosseguimento do feito, além da intimação da parte. Ao final, pugnam pelo provimento recursal.

Contrarrazões às fls. 196/198.

A  Procuradoria  de  Justiça  em  parecer  de  fls.  2209/218,  opinou  pelo 
provimento recursal.

É o breve relato.

Inclua-se em pauta.

João Pessoa, 02 de setembro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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